
MERCOSUL/GMC/RES. Nº 27/07 
 
 
 

MODIFICAÇÃO DA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL E SUA 
CORRESPONDENTE TARIFA EXTERNA COMUM 

 
 
 
 TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as 
Decisões Nº 07/94, 22/94 e 31/04 do Conselho do Mercado Comum e a Resolução Nº 
70/06 do Grupo Mercado Comum. 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que se faz necessário ajustar a Nomenclatura Comum do MERCOSUL e sua 
correspondente Tarifa Externa Comum, instrumentos essenciais da União Aduaneira. 
 
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1 - Aprovar a “Modificação da Nomenclatura Comum do MERCOSUL e sua 
correspondente Tarifa Externa Comum”, em suas versões em espanhol e português, que 
constam como Anexo e fazem parte da presente Resolução. 
 
Art. 2 - As modificações da Nomenclatura Comum do MERCOSUL e sua correspondente 
Tarifa Externa Comum, aprovadas pela presente Resolução, terão vigência a partir de 
01/I/08, devendo os Estados Partes assegurar sua incorporação aos seus respectivos 
ordenamentos jurídicos internos antes dessa data. 
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ANEXO 
 
 

SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA 
NCM DESCRIÇÃO TEC% NCM DESCRIÇÃO TEC% 

1518.00.00 Gorduras e óleos 
animais ou vegetais, e 
respectivas frações, 
cozidos, oxidados, 
desidratados, 
sulfurados, aerados, 
estandolizados ou 
modificados 
quimicamente por 
qualquer outro 
processo, com exclusão 
dos da posição 15.16; 
misturas ou preparações 
não alimentícias, de 
gorduras ou de óleos 
animais ou vegetais ou 
de frações de diferentes 
gorduras ou óleos do 
presente Capítulo, não 
especificadas nem 
compreendidas em 
outras posições. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10 

1518.00 Gorduras e óleos 
animais ou vegetais, e 
respectivas frações, 
cozidos, oxidados, 
desidratados, 
sulfurados, aerados, 
estandolizados ou 
modificados 
quimicamente por 
qualquer outro 
processo, com exclusão 
dos da posição 15.16; 
misturas ou preparações 
não alimentícias, de 
gorduras ou de óleos 
animais ou vegetais ou 
de frações de diferentes 
gorduras ou óleos do 
presente Capítulo, não 
especificadas nem 
compreendidas em 
outras posições.  

   1518.00.10 Óleo vegetal epoxidado 10 
   1518.00.90 Outros 10 
2833.29.90 Outros 10 2833.29.40 Sulfato ferroso 10 

   2833.29.90 Outros 10 
2915.90.29 Outros 12 2915.90.24 Cloreto de 2-etilexanoila 2 
   2915.90.29 Outros 12 

3003.90.89 Outros 8 3003.90.89 Outros 8 
3003.90.95 Bussulfano; 

dexormaplatina; 
dietilestilbestrol ou seu 
dipropionato; enloplatina; 
filgrastina; iproplatina; 
lobaplatina; miboplatina; 
miltefosina; mitotano; 
ormaplatina; procarbazina 
ou seu cloridrato; propofol; 
sebriplatina; zeniplatina 0 

3003.90.95 Bussulfano; 
dexormaplatina; 
dietilestilbestrol ou seu 
dipropionato; enloplatina; 
iproplatina; lobaplatina; 
miboplatina; miltefosina; 
mitotano; ormaplatina; 
procarbazina ou seu 
cloridrato; propofol; 
sebriplatina; zeniplatina 0 

3004.90.79 Outros 8 3004.90.79 Outros 8 
3004.90.95 Bussulfano; 

dexormaplatina; 
dietilestilbestrol ou seu 
dipropionato; enloplatina; 
filgrastina; iproplatina; 
lobaplatina; miboplatina; 
miltefosina; mitotano; 
ormaplatina; peg interferon 
alfa-2-a; procarbazina ou 
seu cloridrato; propofol; 
sebriplatina; zeniplatina 0 

3004.90.95 Bussulfano; 
dexormaplatina; 
dietilestilbestrol ou seu 
dipropionato; enloplatina; 
iproplatina; lobaplatina; 
miboplatina; miltefosina; 
mitotano; ormaplatina; peg 
interferon alfa-2-a; 
procarbazina ou seu 
cloridrato; propofol; 
sebriplatina; zeniplatina 0 

3824.90.82 Halquinol 2 3824.90.82 Halquinol; 
tetraclorohidroxiglicina de 
alumínio e zircônio 2 

3824.90.89 Outros 14 3824.90.89 Outros 14 
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8705.10.10 Com haste telescópica de 

altura máxima superior ou 
igual a 42m, capacidade 
máxima de elevação 
superior ou igual a 60 t, 
segundo a Norma DIN 
15019, Parte 2, e com 4 
ou mais eixos de rodas 
direcionáveis 0BK 

8705.10.10 Com haste telescópica de 
altura máxima superior ou 
igual a 42m, capacidade 
máxima de elevação 
superior ou igual a 60 
toneladas, segundo a 
Norma DIN 15019, Parte 
2, e com 2 ou mais eixos 
de rodas direcionáveis 0BK 

8705.10.90 Outros 20 8705.10.90 Outros 20 

 


